PARECER Nº   1460      , DE 2002

Da COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL, sobre o Projeto de lei nº 595, de 2000 

De iniciativa do nobre Deputado Roberto Engler, o projeto em epígrafe  cria o Programa Colheita Social Urbana. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 171ª a 175ª Sessões Ordinárias (de 20 a 27/11/00), tendo recebido o substitutivo nº 1.  

A seguir, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental. 

A requerimento do autor, foi então designado Relator Especial que, em substituição a essa Comissão, exarou parecer favorável ao projeto, na forma do substitutivo nº 1. 

No presente, o projeto vem a esta Comissão de Promoção Social para ser apreciado, consoante o que dispõe o § 9º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Na qualidade de relatora designada por este órgão, verificamos que o projeto, bem como o substitutivo apresentado pretendem instituir, no âmbito do Estado de São Paulo, um programa destinado a recolher doações de alimentos provenientes de indústrias, cozinhas industriais, restaurantes, mercados, feiras, sacolões e outros,  e promover a  sua distribuição a entidades cadastradas, ou ainda a famílias necessitadas, tendo em vista que grande parte de alimentos em condições de consumo humano acabam desperdiçadas em nosso Estado, ou seja, sendo simplesmente lançada ao lixo.

Do exame do assunto, restamos convencidas que a iniciativa em tela é das mais oportunas, podendo transformar-se em medida de altíssimo alcance social, em especial na atual conjuntura vivida pelo país, com altas taxas de desemprego que condenam milhares de famílias à total penúria. 

Sendo assim, sempre nos pareceu um desperdício intolerável a descartação pura e simples de alimentos, às vezes em grandes quantidades, ao mesmo tempo em que contigentes expressivos da população sofrem as agruras da fome.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 595, de 2000, na forma do substitutivo nº 1.

      a)  TEREZINHA  DA  PAULINA – Relatora

Aprovado o parecer da relatora favorável à proposição, na forma do substitutivo nº1.

Sala das Comissões em, 4/12/02

a) Rafael Silva – Presidente

Maria Lúcia Prandi – Maria do Carmo Piunti – José Carlos Stangarlini – Rafael Silva.

